
PORTARIA Nº 5.941 DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 

Estabelece normas complementares ao Decreto nº  54.454, de 10/10/13, que dispõe sobre 

diretrizes para elaboração do Regimento Educacional das Unidades da Rede Municipal de 

Ensino 
 

Da Natureza e dos Fins 

Art. 2° - A Educação pública municipal é gratuita, laica, direito da população e dever do poder 

público e estará a serviço das necessidades e características de desenvolvimento e 

aprendizagem dos educandos, isenta de quaisquer formas de preconceitos e discriminações de 

sexo, raça, cor, situação sócio-econômica, credo religioso e político, dentre outras. 
 

Capítulo IV 

Dos Objetivos 

Art. 5º- A Educação Pública nas Escolas da Rede Municipal de São Paulo tem por objetivo a 

formação da consciência social, crítica, solidária e democrática, na qual o educando 

vágradativamente se percebendo como agente do processo de construção do conhecimento e 

de transformação das relações entre os homens em sociedade, por meio da ampliação e 

recriação de suas experiências, da sua articulação com o saber organizado e da relação da 

teoria com a prática, respeitadas asespecificidades das seguintes etapas ou modalidades de 

ensino: 

I - Educação Infantil – assegurar às crianças de zero a 5(cinco) anos de idade o seu 

desenvolvimento integral em seus aspectos fisico, afetivo, intelectual, linguístico e social, 

complementando a ação da família e da comunidade, o acesso a processos de construção de 

conhecimento e a aprendizagem de diferentes linguagens, bem ainda, o direito à proteção, 

saúde, liberdade, dignidade, brincadeira, convivência, integração com outras crianças e ao 

respeito. 

II - Ensino Fundamental Regular – assegurar aos educandos o desenvolvimento da capacidade 

de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo, 

priorizando a alfabetização nos três primeiros anos de escolaridade, visando à compreensão 

do ambiente natural e social, do sistema político, da economia, da tecnologia, das artes, da 

cultura e dos valores em que se fundamenta a sociedade; o desenvolvimento da capacidade de 

aprendizagem, tendo em vista a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação 

de atitudes e valores; o fortalecimento dos vínculos de família,dos laços de solidariedade 

humana e de respeito recíproco emque se assenta a vida social. 

III – Ensino Fundamental da Educação de Jovens e Adultos - EJA – assegurar oportunidades 

educacionais apropriadas àqueles que se encontram na faixa etária superior à considerada 



própria para a conclusão do Ensino Fundamental, consideradas suas características, seus 

interesses, condições de vida e de trabalho, permitindo percursos individualizados e conteúdos 

significativos, valorizada a realização de atividades e vivências socializadoras, culturais, 

recreativas e esportivas, geradoras de enriquecimento do percurso formativo dos educandos e 

desenvolvida a agregação de competências para o mundo do trabalho. 

IV - Ensino Médio – assegurar aos educandos a consolidação e aprofundamento dos 

conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o prosseguimento de 

estudos, a preparação básica para a cidadania e o mundo do trabalho,tomado este como 

princípio educativo, para continuar aprendendo, além de possibilitar o seu desenvolvimento 

como pessoa humana e do pensamento crítico, sua autonomia intelectual, incluindo a formação 

ética e estética e a compreensão dos fundamentos científicos e tecnológicos presentes na 

sociedadecontemporânea. 
 

 

 

Art. 30 - O Projeto Político-Pedagógico deve conter: 

I – Estudo diagnóstico da comunidade e do espaço onde está inserida a Unidade Educacional: 

a) o perfil sócio-cultural das crianças, jovens e adultos matriculados na Unidade Educacional e 

das respectivas famílias e a sua correspondência com os Indicadores de desenvolvimento 

da região onde está inserida; 

b) o perfil sócio-cultural da equipe de profissionais da Unidade Educacional e a indicação de 

como potencializar os saberes da equipe para a melhoria das condições de atendimento à 

comunidade escolar; 

c) mapeamento dos equipamentos de saúde, esporte, lazer e cultura da região e a indicação 

da articulação das ações dos mesmos com a Unidade Educacional. 

II – Proposta Curricular: 

a- síntese das análises do aproveitamento e desenvolvimento das aprendizagens dos 

 educandos de acordo com as avaliações internas e externas; 

b- metas de aprendizagem e desenvolvimento dos educandos a partir da relação estabelecida 

com as metas para o Sistema Municipal de Educação e Indicador de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB); 

c- prioridades e objetivos educacionais que atendam as necessidades de aprendizagem e 

desenvolvimento dos educandos e as levantadas no estudo diagnóstico da comunidade; 

d- normas de convívio da Unidade Educacional; 

e- estabelecimento de articulações locais com os equipamentos sociais visando a garantia do 

direito de aprendizagem e desenvolvimento dos educandos; 



f- estratégias de atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento a altas habilidades/superdotação; 

g- plano de gestão e organização, indicando as ações que garantirão as condições para o 

atendimento de qualidade à comunidade escolar; 

h- plano de implementação da Proposta Curricular; 

i- projetos de ação para as atividades curriculares desenvolvidas no contraturno escolar. 
 

 

Capítulo VII 

Das Normas Convívio 

Art. 57 – As Normas de Convívio, discutidas e elaboradas pelo conjunto da comunidade escolar 

e aprovadas pelo Conselho de Escola/CEI/CIEJA e pelo Orgão Regional competente 

fundamentam-se nos direitos e deveres que devem ser observados por todos e apoiados em 

princípios legais, de solidariedade, ética, diversidade cultural, autonomia e gestão democrática. 

§ 1º - Os direitos e deveres individuais e coletivos são aqueles previstos na Constituição da 

República, bem como os especificados no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional, no Regimento Educacional e nas demais legislações 

e normas complementares atinentes. 

§ 2º - As Normas de Convívio na Unidade Educacional terão como finalidade aprimorar o 

ensino, o bom funcionamento dos trabalhos escolares e o respeito mútuo entre os membrosda 

comunidade escolar para obtenção dos objetivos previstos no Regimento Educacional, 

visando, ainda, assegurar: 

a) a proteção integral da criança e do adolescente; 

b) a formação ética e moral do educando, desenvolvendo habilidades sociais, a fim de torná-los 

cidadãos autônomos e participativos nos diversos aspectos da vida social; 

c) orientar as relações profissionais e interpessoais que ocorrem no âmbito da Unidade 

assegurando a interação cidadã entre todos os integrantes da comunidade educacional. 

Seção I 

Dos Direitos dos Educandos 

Art. 58 – São direitos dos educandos: 

I - ser tratado com respeito, atenção e urbanidade pelas equipes gestora, docente e de apoio à 

educação e demais educandos; 

II - ter a sua individualidade respeitada pela comunidade escolar, sem discriminação de 

qualquer natureza. 

III - ter acesso ao conhecimento, às atividades educativas,esportivas, sociais e culturais 

oferecidas pela Unidade Educacional; 



IV – receber orientação e assistência para realização dasatividades educacionais, sendo-lhes 

garantidas as formas de acesso e utilização coletiva dos diferentes ambientes que compõem a 

Unidade Educacional; 

V - frequentar, além das aulas regulares, as sessões destinadas a atividades complementares, 

às aulas de recuperação paralela e de compensação de ausências, no decorrer do ano 

letivo, sendo notificado, com a devida antecedência, nos termos da legislação em vigor; 

VI - participar da composição do Conselho de Escola/ CIEJA, da elaboração, acompanhamento 

e avaliação do Projeto Político-Pedagógico e da definição de Normas de Convívio, nos termos 

da legislação vigente; 

VII - receber informações sobre seu progresso educativo, inclusive através de boletins 

bimestrais, bem como participar de avaliações periódicas, por meio de instrumentos oficiais de 

avaliação de rendimento, sendo notificado sobre a possibilidade de recorrer em caso de 

 reprovação; 

VIII - ter garantida a confidencialidade das informações de caráter pessoal ou acadêmicas 

registradas e armazenadas no sistema educacional, salvo em casos de atendimento a 

requerimento de órgãos oficiais competentes; 

IX - receber atendimento educacional especializado quando apresentar deficiência, transtornos 

globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação; 

X - receber atendimento e acompanhamento educacional se, por motivo de doença necessitar 

ausentar-se por um período prolongado; 

XI – manifestar-se e recorrer à autoridade responsável quando se sentir prejudicado; 

XII - ausentar-se da Unidade Educacional, em caso de necessidade, desde que autorizado pelo 

Diretor de Escola ou, na ausência deste, por outro membro da Equipe Gestora; 

XIII - ter conhecimento do Regimento Educacional no início do ano letivo; 

Seção II 

Dos Deveres dos Educandos e ou de seus Pais/Responsáveis 

Art. 59 - São deveres dos educandos, respeitadas as especificidades de cada faixa 

etária/etapa/modalidade de ensino e/ou de seus pais/responsáveis: 

I - zelar pelo bom nome da Unidade Educacional, com conduta adequada e com o 

cumprimento dos deveres educacionais; 

II – comparecer pontual e assiduamente às atividades que lhe forem afetas, empenhando-se 

no sucesso de sua execução e dos fins a que se destinam; 

III – justificar suas ausências; 

IV - colaborar com a organização da Unidade Educacional, durante as aulas ou em qualquer 

outra atividade; 



V – cooperar e zelar para a boa conservação de instalações, mobiliários, equipamentos e 

materiais pedagógicos, colaborando, também, para a conservação das boas condições de 

asseio das salas de aula e demais dependências; 

VI – portar material escolar condizente com as atividades curriculares, conservando-o em 

ordem; 

VII – responsabilizar-se por seu processo de aprendizagem, executando todas as tarefas que 

lhe forem atribuídas, inclusiveas lições de casa; 

VIII – tratar com respeito os seus colegas e toda a comunidade educacional, dispensando 

atitudes de solidariedade, predisposição ao diálogo, repúdio às injustiças e acolhimento à 

diversidade, exigindo para si o mesmo tratamento; 

IX - participar ativamente da elaboração e do cumprimento das Normas de Convívio da 

Unidade Educacional, aprovadas pelo Conselho de Escola/CIEJA; 

X – respeitar a autoridade dos Gestores, dos Professores e demais Funcionários da Unidade 

Educacional; 

XI - apresentar-se, preferencialmente uniformizado, evitando vestuário não condizente com o 

ambiente escolar; 

XII - manter os pais ou responsáveis legais informados sobre os assuntos escolares, e 

assegurar que recebam as comunicações a eles encaminhadas pelos gestores e professores, 

devolvendo-as à direção em tempo hábil e com a devida ciência, sempre que for o caso; 

XIII - observar as normas estabelecidas sobre entrada e saída das classes e demais 

dependências da Unidade Educacional. 

Parágrafo Único – É dever dos educandos, pais e/ou responsáveis conhecer, fazer conhecer e 

cumprir as normas de convívio estabelecidas no Regimento Educacional. 

Seção III 

Das Proibições aos Educandos 

Art. 60 – A necessidade de assegurar a qualidade de ensino, direitos e objetivos de 

aprendizagem e segurança a todos os envolvidos na ação educativa, em especial, aos 

educandos, pressupõe a comunidade educacional elencar nestas normas de convívio o 

conjunto de atitudes e comportamentos não permitidos no âmbito da Unidade Educacional. 

Seção IV 

Dos Deveres da Equipe Escolar 

Art. 61 - Compete aos Profissionais da Unidade Educacional, no âmbito de sua atuação: 

I - criar condições, oportunidades e meios para garantir aos educandos, respeitadas suas 

especificidades e singularidades, o direito inalienável de serem educados e cuidados de forma 

indissociada; 



II - promover o desenvolvimento integral do educando, garantido no Projeto Político-

Pedagógico, em que se estabeleçam condições de aprendizagem e desenvolvimento 

relacionadas: 

a) à convivência, brincadeira e desenvolvimento de projetos em grupo; 

b) a cuidar de si, de outros e do ambiente; 

c) a expressar-se, comunicar-se, criar e reconhecer novas linguagens; 

d) à compreensão de suas emoções, sentimentos e organização de seus pensamentos, ligados 

à construção do conhecimento e de relacionamentos interpessoais; 

III – analisar e definir, em conjunto com o Conselho de Escola/CEI/CIEJA, situações que 

priorizem iniciativas e busca de soluções para problemas e conflitos que se constatarem no 

âmbito educacional, de forma a: 

a) assegurar rotinas de trabalho, ambientes de aprendizagens e uso de recursos materiais que 

levem em consideração os rítmos de aprendizagem dos educandos, vivências significativas 

próximas das práticas sociais nos diferentes campos de experiência e áreas de conhecimento; 

b) favorecer o desenvolvimento de interações entre os membros da Unidade Educacional, que 

reflitam valores de respeito, responsabilidade, cooperação, dentre outros; 

c) não criar impedimentos ao acesso e permanência dos educandos na Unidade Educacional, 

observadas as nomatizações pertinentes; 

d) desenvolver medidas que disciplinem a utilização de aparelhos celulares e outros recursos 

tecnológicos pessoais nas dependências da Unidade Educacional, observada a legislação 

vigente e o Regimento Educacional; 

e) estabelecer critérios educativos quando o educando produzir danos materiais nas 

dependências da Unidade ou em objetos de propriedade de terceiros da comunidade 

educacional interna, se maior de idade, ou por meio de seu responsável, se criança ou 

adolescente; 

IV - criar condições de proteção em que a crueldade, a agressão, o preconceito e a 

discriminação de qualquer natureza sejam repudiadas; 

V - promover a construção de atitudes de respeito e solidariedade, por meio do fortalecimento 

de práticas que promovam o respeito pelos direitos, educação pela paz, liberdade, respeito à 

vida e diversidade humana, formação de vínculos entre as pessoas e entre elas e os outros; 

VI - zelar pela integridade física, psíquica e moral do educando, abrangendo a preservação da 

sua imagem, identidade, autonomia, valores, idéias e crenças, espaços e objetos pessoais; 

VII - acolher as crianças, jovens e adultos fragilizados por situações de vulnerabilidade, de 

modo que se sintam afetivamente confortáveis e seguros, de forma a superar sua 

sdificuldades. 

Art. 62 - Caberá à Equipe Gestora: 



I – gerir com eficiência, eficácia e economicidade os recursos físicos, humanos e materiais 

disponíveis para a Unidade tendo em vista os objetivos e metas estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação e os previstos no Projeto Político-Pedagógico; 

II - garantir ambiente organizado e socialmente saudável, que propicie condições de 

desenvolvimento indispensáveis aos educandos, de forma a serem trabalhadas suas aptidões 

e 

expressão de interesses, visando sua participação ativa, pacífica e produtiva nos diversos 

aspectos da vida social; 

III – criar condições ambientais e situações que favoreçam a recepção e o acolhimento da 

comunidade escolar agregandoa a construção e execução do Projeto Político-Pedagógico da 

Unidade Educacional. 

IV - participar dos processos de avaliação institucional externa, realizados pela Secretaria 

Municipal de Educação observadas as diretrizes por ela definidas; 

V - considerar os resultados das diferentes avaliações institucionais no seu processo de 

planejamento, de modo a nortear seu replanejamento. 

Art. 63 - Observadas as diretrizes definidas no Capítulo VII do Título III deste Anexo, a Unidade 

Educacional poderá, ainda, estabelecer regras adicionais, que integrarão as Normas de 

Convívio já estabelecidas. 

Seção V 

Da participação dos Pais ou Responsáveis 

Art. 64 – Os pais ou responsáveis participarão do processo de elaboração e realização do 

Projeto Politico-Pedagógico, mediante: 

I – acompanhamento do processo educativo; 

II - garantia da frequência das crianças e jovens nas atividades curriculares; 

II – acesso a informações sobre a vida escolar de seus filhos; 

III – ciência e acompanhamento do processo ensino-aprendizagem; 

IV – definição da proposta político-pedagógica; 

V – atuação nas instâncias representativas; 

VI – atendimento às convocações; 

VII – respeito às equipes gestora, docente e de apoio à educação, cumprindo suas 

determinações; 

VIII – ciência dos termos do Regimento e do Projeto Político-Pedagógico. 

Seção VI 

Das Medidas Disciplinares Aplicáveis aos Educandos 



 Art. 65 – A necessidade de assegurar a qualidade de ensino, direitos e objetivos de 

aprendizagem e segurança a todos os envolvidos na ação educativa, em especial aos 

educandos, pressupõe a comunidade educacional elencar nestas normas disciplinares o 

conjunto de medidas aplicáveis de acordo com o estabelecido no Regimento. 

Art. 66 - O descumprimento das Normas de Convívio pelo educando deverá ser analisado, 

caso a caso, de forma associada a um tratamento educativo, considerando a gravidade da 

falta, faixa etária e histórico disciplinar do educando, dentre outros, podendo estabelecer, no 

limite máximo, as seguintes sanções: 

I. Repreensão; 

II. Advertência escrita; 

III. Suspensão. 

§ 1º - As sanções previstas neste artigo não se aplicarão às crianças matriculadas nos 

CEIs/CEMEIs e EMEIs da Rede Municipal de Ensino, bem como, as previstas no inciso III 

deste 

artigo, não se aplicarão aos estudantes do Ciclo de Alfabetização do Ensino Fundamental. 

§ 2º - Para os educandos com deficiência ou transtornos globais do desenvolvimento, sanções 

só poderão ser aplicadas se puderem ser compreendidas pelo educando. 

§ 3º - As sanções previstas no caput deste artigo serão aplicadas pelo Diretor de Escola, a 

quem caberá adotar a medida condizente para a resolução da situação, resguardado o 

direito a defesa. 

§ 4º - Nos procedimentos destinados a aplicação de penalidade, os pais ou responsáveis 

tomarão ciência dos fatos por meio de comunicação expressa a ser emitida pela Direção da 

Unidade Educacional. 

Art. 67 – A suspensão será aplicada, no limite máximo de3 (três) dias. 

Parágrafo Único - No cumprimento da sanção de suspensão será apontada falta-dia ao 

educando, resguardado o direito às avaliações ministradas no período, realizando-as ao 

retornar. 

Art. 68 - Na aplicação da pena disciplinar, o Diretor da Unidade Educacional deverá dar ciência 

expressa ao educando ou a seu responsável, se com idade inferior a 18 anos. 

Seção VII 

Dos Instrumentos de Gestão 

Art. 69 – Para garantia de atendimento às finalidades das Normas de Convívio caberá, ainda, à 

Equipe Gestora da Unidade Educacional promover ações que visem: 

I - o envolvimento de pais ou responsáveis no cotidiano educacional, por meio de reuniões de 

orientação, dentre outros; 

II - o encaminhamento, conforme o caso, aos serviços de: 



a) orientação específicos, em situações de abuso de drogas,álcool ou similares e/ou em casos 

de intimidações baseadas empreconceitos ou assédio; 

b) saúde adequados, quando o educando apresentar distúrbios que estejam interferindo no 

processo de aprendizagem ou no ambiente educacional; 

c) assistência social existentes, quando do conhecimento de situação do educando que 

demande atendimento; 

III - o encaminhamento ao Conselho Tutelar em caso de abandono intelectual, moral ou 

material por parte de pais ou responsáveis; 

IV - a comunicação às autoridades competentes dos órgãosda Secretaria de Segurança 

Pública, do Poder Judiciário e do Ministério Público, quando o ato indisciplinar configurar 

também ato infracional. 

§ 1º - Na hipótese de configurar ato infracional cometido por adolescente entre 12 e 18 anos o 

fato deverá ser comunicado à autoridade policial e, se cometido por criança até 12 

anosincompletos, deverá ser comunicado ao Conselho Tutelar. 

§ 2º - O Diretor da Unidade Educacional poderá, ainda, propor ao Conselho de Escola, a 

transferência de educandos para outra Unidade Educacional, como medida de proteção à 

integridade do próprio educando ou na preservação de direitos de outros educandos, ouvido o 

Conselho de Escola e a família. 

§ 3º - Uma vez aprovada pelo Conselho de Escola, a transferência de que trata o parágrafo 

anterior, será encaminhada à respectiva Diretoria Regional de Educação para análise, 

deliberação e providências de acomodação do educando em outra Unidade, além de possíveis 

encaminhamentos aos órgãos dedicados à proteção da criança e do adolescente. 

Art. 70 – A comunicação de ato infracional, referida noinciso IV deste artigo, às autoridades 

competentes não exclui a possibilidade de aplicação das sanções disciplinares cabíveis para 

cada caso. 
 


